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Parecer P.G. N° 612/97 
PROCESSOS T.C. No 9701268-3 
T.C. No 9701879-0 
ASSUNTO: AUDITORIAS ESPJ:.ClAIS 
ÓRGÃOS: SECRETARIA DA FAZE~DNBANDEPE 
ReLATOR: CONSELHEIRO ROLDÃO JOAQUM 
PROCURADOR: MÁROO JOSÉ ALVJ:.S DE SOCLA 

I . Relatório 

1.1. Às fls. 1382/J388, do Processo 
9701268-3, este Continente, emiti o Pare
cer PG 568/97, no qual, após r elato do pro
cesso, opinei pela rejeição da Preliminar de 
Coisa Jul~ada Administrativa. e acolhimen
to de Prelimina r de Continência, levanta
da ex officio pelo Auditor Arcovcrde Fi
lho, a fim de se atrair o Processo 9701879-
0, para julgamento simultâneo. 

O Conselho. em composição plenária. 
acolheu a Conunênc1a. vindo-me ambos os pro
cessos para análise c parecer 

I 2. Quanto ao Processo 9701268-3 ado
to o Relatório do Parecer PG 568/97. insistm
do pela reJeição da preliminar de coisa jo lgada, 
diante das razões lá exposta~ que me dispenso 
de reproduzi-las (fls. 1382/ 1387). 

1.3. Quanto ao Processo 9701879-0 ver
sa sobre a contratação do Banco Vetor pelo 
BAN DEPb. objetivando as negociações dos tí
tulos públicos no mercado financeiro. 

1.4. A Auditoria elaborou o Relatório 
de fls. 985/1009. concluindo: 

a) que a contratação do Banco Vetor, sem 
prévia licitação, infringiu o art. 37. XXl, da 
C.F., bem como a lei n° 8.666/93. pois não fi
cou provada a not6ria especialidade da insti
ruição: 

b) que a comissão de 5.5'k paga pelo 
Estado ao Vetor era mdcv1da, tendo em vista 
que a Caixa Econômica adquiriu as letras dire
tamente do BANDEPE: 

c) os atos praticados ão ilega1s e causa
ram dano ao erário. 

I .5 Foram citados para defesa o Senhor 

Sccrctáno da Faz~:nda, o Presidente do 
BANDEPE:.. o Diretor de Finanças do 
BANDEPE. O'- membros da Comissão de Lici
tação do BANDEPE. 

1.6 As ns. I 017/1065, defesa dos mem
bros da Comissão de Licitação do BANDEPE 
que, em síntese. alegam ter-se pautado na es
trita obser.,.ânc1a dos elementos apresentados 
para aferição da notória especialidade que os 
levaram a concluir pela inexigibilidade do cer-
ta me. 

Para lanto. afirmam. louvaram-se em 
pronunciamentos, rcfcrênc1as técnicas e Pare
ceres Jurídicos como o da l,l\ ra do jurista Cel
so Antônio Bande1ra de Melo (fls. 1911211): 
da DIJURIBANDF:.Pc (fl,. 1751177): e Rela
tório Pré\ 10 191/96 da Auditoria Ger.d deste 
Tribunal (fls. 212/217) que serviu de base à 
Decisão de,ta Corte. 

l! os elemento' disponíveis em nada tm
possibilitavam a contratação d1reta do Banco 
Vetor. que reunia as cond1ções. 

A defesaa se louva. também, em 
ensinamemos doutrinários c Decisão nu 565/ 
95 do TCU, publ icada no D.O.U. de 28. 11 .95. 

Em todo mstante. cuidaram os membros 
da Comi,são de Licitação do BANDEPE em 
demonstrar o zelo e cautela de que se reve:,ti
ram para opinação. ISentos que são de qualquer 
intcre.,'ie pe.,soal. 

1.7 Às fls. I 066/1113. os d1retores do 
BANDEPE oferecem rcspo-.ta. "ostentando: 

a) que não causaram qualquer dano ao 
erário. nem cometeram 1líc1tO. po1s inexiste fato 
real que prove a ação Ilícita e dolosa dos 
defendentes c conseqüente lesão, sem os qurus 
há meras -,uposições: 
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b) que a contratação d1reta obedeceu aos 
trâmites legais. moti vada por documentos que 
evidenciam ter o VETOR condições e capaci
dade técnica para a operação: 

c) que a venda das letra<; à Caixa Econô
mica Federal se deu através do VETOR, pois o 
contrato contém cláusula de exclusividade; 

d) que as faJhas forma1s não causaram 
dano e devem ser relevadas. conforme deci~õe~ 
do TCU e STJ, que citam. 

A defesa está instruída com nove (9) 
anexos. 

Assim. complementando o relato lança
do no Parecer PG 568/97 9 ( ns. 1382/ 1385). 
dou por feito o relatório e passo a opinar. 

2. Quanto às preliminares 
2. 1 Como já disse no Processo 9701268-

3. contineme, foram erigidas duas (2) prelimi
nares: a de continência e a de co1sa ju lgada ad
ministrativa. 

A de continência j<í foi apreciada pelo 
órgão colegiaL sendo. portamo. matéria ultra
passada. 

2.2 Sobre a preliminar de coisa julgada 
administrativa, renovo ru. nl7Ões que desenvol
vi no c itado Parecer PG 568/97. opinando pela 
sua rejeição. 

3. Com Re lação ao Processo 9701879-0 
Inexigibtlidade de Licitação 

A questão da notoriedade e experiência 
anterior do profi sional que levam à 
inexigibilidade da licitação tem suscitado po
lêmica. Na verdade. a lei adotou conceitos ge
néricos. 

O § lo do a rt. 25 da Lei n6 8.666/93, 
diz: "considera-se de notória cspcciaUzação 
o profissional ou em presa cujo conceito no 
campo de sua especialidade. decor rente de 
desem penho anterior. estudos, exper iências. 
publicações, organização, aparelhamento. 
equipe técnica, ou de outros requisitos rela
cionados com sua athidades perm ita inferir 
que o seu tabalho é essenctal e indiscutivelmen
te o mais adequado à plena satisfação do obje
to do contrato'' (grifos nossos). 

Como se vê, o conceito legal apresenta 
dois elementos: um de ordem objeti"a (concei-
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to no campo de soa especialização, desempe
nho anterior. experiência!-.. equipe técnica); 
outro de ordem '\Objetiva (juí1o dt: valor. con
vicção pessoal baseada nos dados colhidos). 

Na fixação do concetto a doutrina e ju
rispnldênciu têm se batido, como se pode ver 
dos pareceres acostados (fls. 191/211; 175/177). 
citações e dec1sões do próprio TCU trazidos 
na defesa c já conhecidos. 

3.2 \lo caso em exame, a Com1ssão de 
L1c1tação do BANDEPE agiu corretamente. 

A declaração de fls. 37, com !-.ignação 
do Sr. WAGNER RAMOS. de1xa claro que o 
VETOR, com mais de I O (dez) anos de experi
ência na área e com serviço<> prestados ao Mu
nicípio de São Paulo era uma institu ição que se 
enquadrava no conceito legal. 

- Não se argumente que o signatário não 
merecia credibilidade. em face dos acomeci
mentos surg1dos com a CPI dos precatórios. 
Ora. a declaração é bem antenor (dotada de 
08.01.96) e o mesmo estava irn-esudo de fun
ção pública de realce e grande respeitabilidade 
que acam.!tavam aceitação. sem dúvida. 

3.3 Além da declaração ac1ma. vejo nos 
autos, às fls. 18 (vol. J) an(tncio da Cia. 
Energética de São Paulo. de 1994. cormando 
VETOR. juntamente com o UN I BANCO, as
sessorando a emtssão e comcrctaltzaçâo de 
ações da AGROCERES. na Bolsa de Valores 
do Rto. às fi.-.. 40 o VETOR. participando do 
lançamento c \enda de ações de Centrais Elé
tricas Matogrossenses S.A. -CEMAT; da mes
ma fomHl às ns. 41 e 42; às fls. J4 e Bol'ia do 
Rio informa as da~sifi(;a~õe~> dn VETOR. nos 
anos dt! 1990/1995: às fls. 36 declaração do 
Governo do Mato Gro<>so. atestando o 
as~e~soramento do VETOR p..tra a., ncgocia
çõe:-. das letra\ do tesouro daquele estado: fls. 
44 parecer de auditores tndcpendcnh:s. 

Ora. c' se-. elemento'> são os dado.., obje
tivos (conceito no campo de sua c'pcciali1ação 
c experiências anteriores) que mottvaram o JU l
gamento Uuízo de valor) da Comi,.,ão c do 
BANDEPE para contratação do VETOR, com 
base no art. 25. 1!. da Lei no 8.666/93. 

Não veJo como não aceitar os documen-



tos de Os 34 a 44 como vá I idos para a aferição 
da aptidão do VETOR. 

3.4 A.<; formalidades legruç, foram cum
pridas. Ao; falhas em formalidades acidentais 
não nulificam a contratação, como bem ressal
tou o STJ no Recurso Especial n° 439 J 8-3, ns. 
I 09411095 (voJ. Vil), citado na defesa. Aliás, 
as decisões judiciais são todas nesse sentido. 
inclusive do STF, como sempre tenho demons
trado em meus parecere~. 

J.5 Com relação aos contrato!'> celebra
dos com o VETOR (ns. 09/ 17 - vol. 1). vejo 
que a questão está prejudicada. pois exaurido 
com o seu cumpnmento integral. Sua aprecia
ção seria importante e imprescindível. agora, 
caso estivesse em fase de execução. Ademais. 
o contrato elaborado pelo corpo jurídico do 
BANDEPE e a sua estrutura c cláusulas aten
dem às exigências do an. 54 c seguintes da Lei 
n° 8.666/93, devendo-se levar em consideração 
as pecuhar1dades do BANDF.PE como empre
sa que explora atividade econômica (an. 173 e 
parágrafos da C.F.). Logo, o contrato não pode 
guardar os mesmos contornos dos contratos 
administrativos especílicos. 

3.6 Não analiso, até porque me faltam 
conhecimentos específicos, se o VETOR era a 
melhor empresa. ou a mais adequada, para o 
dc:-.ejado. Limito-me a concluir que o VETOR 
atendeu às exigências estabelecida.., pelos con
cei LOs genéricos da lei. E Atcnd idos os requisi
tos objetivos, o Administrador tem margem de 
di-;cric1onariedade para a contratação. 

3. 7 Assim. opino pela legalidade do Con-
trato. 

4. Em relação ao Processo 9701268-3 
4.1 Não se pode an<tli-;ar o problema dos 

precatórios ~em levar em consideração a grave 
questão do endividamento dos Estados que é 
por demais séria e põe em risco a 
autogovernabi !idade. 

O Estado de São Paulo, por exemplo, ti
nha contra si, em tomo de 200 pedidos de in
tervenção por não pagamento de débitos, em 
199611997. A dívida do Estado do Rio de 1 a
neiro era superior, confom1c noticiou a Gazeta 
Mercantil. a R$ 40.000.000.000,00 (QUAREN-

TA BfLHÕES DE REAIS). 
A dívida externa da União. e:-.ta vem vi

timando o povo brasileiro por décadas. E os 
elevados encargos pagos aos credores interna
cionais trouxeram para o país a inflação. fome, 
desemprego e uma política de submis~ão ao 
FMI. O país perdeu sua independência. 

Mas, a toda poderosa União (que con
centra uma gama enorme de poderes). quando 
prcci!.a de recursos aciona o Banco Central 
para emitir moedas: cria tributos e contribui
çõe~. através das Medidas Provi..,órias. E em
bora muitos tenham stdo julgados 
inconstitucionais. sequer tem a iniciativa de 
devolver ao povo. E os recursos obtidos pelo 
Tesouro Nacional mediante tributos conside
rados inconstitucionais é confisco. 

4.2 Agora, asstsLimos os Estados empo
brecidos com o Fundo de Estabilidade Social 
que retirou do Estado de Pernambuco R$ 

67.000.000,00 (SESSENTA E SETE MI
LHÕES DE REAIS) em 1996. 

E os legisladores ficam indiferentes aos 
protestos e apelos dos pobres estados da Fede
ração. 

É diante dessas circunstâncias que os 
atos devem ser analisados e julgados. O direito 
não pode ficar alheio à realidade yuc o circun
da. 

4.3 Inicialmente. impressionou-me o 
Parecer Técmco de fls. 1228 a 1240 que anali
sou o c..,forço do Estado para o ajuste liscal (fls. 
1233). elcncando as medidas: 

- Redução de cargos comissionados; 
- Programa de Demissão Voluntária (Lei 

n° 11234.de 14dejulhode 1995): 
- Estabelecimento de Teto de Remune

ração (lei Complementar n° I J. de 30 de janei
ro de 1995): 

- Suspensão temporária de concursos 
públicos: 

- Congelamento do adicional de estabi
lidade financeira, já assegurado aos servidores 
(Lei Complementar no 13, de 1995); 

- Parcelamento do pagamento de licen
ças-prêmio (Lei Complementar n° 13, de 1995): 

- Revisão de contratos temporários e 
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rescisão dos vínculos de estágios celebrados ou 
mantidos no âmbito da administração estadual 
(Decreto no 18.3 L6. de L L dt! janeiro de 1995): 

- Reativação de Conselho Superior de 
Política de Pessoal - CSPP. com vistas a ho
mologar acordos coletivos, estabelecer diretri
zes para negociaçõc.., salariais e definir poli'li
ca.., pcc;soais para o Estado; 

- Tmplanwção de um PrO!,'Tama Intensi
vo de Audnoria na folha de pagamento da ad
ministração direta do Estado e naqueles órgãos 
da administração indireta que dependem de re
cursos do Tesouro: 

- Extinção de vfnculos com entidades 
não estatais; 

- Negociação com os outros poderes es
rabclecendo-'>c nu Lei das Diretrizes Orçamen
tárias I imites de participação nas receitas do 
Estado; 

- [mplantaçâo de ações de combate à 
sonegação fi ... cal c recomposição dos serviços 
fazendários. para aumento da arrecadação pró
pria. 

EnquJnto o ajuste das contas públicas 
não obtmha êxito. os dt!buos mensais situavam
se pró.>.1mos a R$ 20 milhões (incluindo amor
tização da dívida pública c transferências de 
capital entre as despesas). Diante de tal situa
ção o Governo foi ohngado a recorrer a duas 
moratónns. com a suspensão de pagamentos a 
fomecedore!>, encargo!> socia1s, precatórios ins
critos no cxcrcfcto etc. Com isto, garantiu que 
o pagamento dos set vidore!> não sofresse gran
des atrasol>. 

Este quadro fiscal do Governo de Per
nambuco em 1996 mostra como, em certo mo
mento, tomou-se urgente a obtenção de recur
sos adicionais no fluxo regular de receitas para 
que se pudesse promover um ajuste fiscal de 
médio e longo prazos a fim de equilibrar recei
tas e de~pc.,as A opção de captação de recur
sos no mercado v1a emissão de Letras Finan
ceiras do Tesouro era urna das possibilidade!> 
para se e\itar um caos financeiro no Estado, 
cuJas con-.eqüência' para a população -;eriam 
tnmmát1cas .. 

4.4 E ~obre a l.!miso;ão das Letras do Te-
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souro, conc luem os parcceristas (fl s. 1238): 
"A emissão de Letra. Financeiras do 

Tesouro do Estado de Pernambuco foi uma de
cisão econômica correta no momento 
conjuntural em que se t:ncontravam as finan
ças de Pernambuco. A popu I ação do Estado 
não podena ser submeuda a grande acrifício 
por causa de problemas conjunturais de fluxo 
de caixa, enquanto o aJU<,Ie fiscal não era pro
movido, se hav1a me1os dtsponíveis para evitá
lo. A emissão das Letras foi o mecanismo com 
menor custo financeiro para t:liminar muito dos 
efeitos perversos para a população que decor
reriam do ajuste fiscal, tal como ocorreu de 
forma dramática no Estado de Alagoas. 

O custo adequado desta operação não 
pôde ser definido a priori, pois o estado não 
tinha experiência no mercado. A melhor forma 
de se obter este pre~o seria via transparência 
do proce~so de colocação do~ títulos no mer
cado, de modo que a competição assegurasse 
a formação de preço~ eficientes. O mecanismo 
utili zado as:-.egurou a existência de concorrên
cia e. por tal. o mercado pôde funcionar para 
estabelecer preços que levou ao pagamento de 
juros bem abatxo dos que estavam sendo pa
go~ no' AROs da época 

A antectpaçào do levantamento de recur
sos para pag:1mc.:mo de precatórios. apesar da 
medida econômica aparentemente não atrati
va. tomou-se uma boa opção neste caso por 
cau~a da necc!ssidadc de utilização dos recur
~os pelo Governo do Estado e a existência de 
custo de oportun1dadc mai!-1 elevado na !>ua cap
tação em ou tra-. fontes. 

A valolização do-. títulos após sua ven
da foi uma conseqüência da manipulação de 
mercados por agentes que tiveram má fé na 
comercialização dos mesmos em nível do mer
cado secundúlio. E-.tcs agentes merecem a pu
nição prev1sta em lei paro manipuladorcs de mer
cado. Até onde pudemos avaltar. a Secretria da 
Fa7cnda do Estado de Pernambuco não teve 
qualquer panictpação nc-.ta operação fraudu
lenta". 

4.5 Como se \ê. a opçáo do E!>tado pela 
emis~ão da~ Letras decorreu de.! uma nece!)si-



dade conjuntural e inevitável de obter recur
sos. 

4.6 Com relação ao montante, a Audito
ria desta Corte diz que os precatórios atingi
ram o valor de R$234.618.05. Logo, houve uma 
superestimativa que provocou a emissão de le
tras pam um total de R$ 413.697.282,5 1. 

Admitindo que a emissão se deu para 
além dos recursos necessários (art. 33 dos 
ADCT'S), havena, a meu ver, apenas uma con
seqüência do extrapolamento: o valor excedente 
é computável para efeito do limite global de 
endividamento. Só o valor estri tamente aplica
do na liquidação dos precatórios fica excluído 
do limite. 

4.7 Ademais, como bem ressaltam as 
defesas apresentadas, a emissão das Letrds per
correu todo iler previsto na legislação aplicá
vel: autorização do BACEN, do Senado, a As
sembléia Legislativa editou Lei 0° I J .334/96. 

Todo o recurso obtido ingressou na Con
ta Única do Estado e sua aplicação, embora não 
Lenha sido integralmente para pagan1ento dos 
precatórios, fez-se para cobrir despesas públi
cas regulares. 

4.8 Comungo integralmente dos 
ensinamentos do eminente jurista PAULO 
BARROS CARVALHO (parecer de fls. l322/ 
1373). a quem admiro desde meus tempos de 
acadêmico de Direito e em cujos livros busquei 
lições de Direito Tributário. 

Na verdade. como bem ressalta o 
parecerista. entre os antinomias (ou conflitos) 
das normas constitucionais a solução jurídica 
é a de se aplicar aquelas que consagrem os Prin-

cípios Federativos. E entre os princípios da fe
deração está o da autonomia dos Estados. Sem 
autonomia dos entes políticos não há federa
ção. 

Nessa linha é também o Parecer de 
SACHA CALMON. 

Quanto à questão do deságio, embora me 
faltem conhecimentos específicos, repito, é tri
vial que todo e qualquer papel e/ou operação 
financeira no mercado aberto estão sujeitos a 
manipulações. Recentemente todo o mundo 
assistiu às oscilações nas bolsas de valores. O 
Brasil perdeu uma imensa soma de dinheiro, 
fazendo com que o Governo Federal editasse o 
chamado pacote 51, tão gravoso para a popula
ção. 

Aqui. volto a citar o que dizem os 
pareceristas Carlos Magno Lopes e Manuel 
Alcino da Fonseca: "a valorização dos tftulos 
após sua venda foi uma conseqüência da mani
pulação de mercado ... " (fls. 1238). 

Por fim, concluo. à vista dos elementos 
dos aulas, que as operações em exame não po
dem ser alçadas ao curso da il icitude ou ilega
lidade, pelo que opino sejam julgadas regula
res com ressalvas. 

Este é meu parecer. s.m.j. 
Recife, 02 de dezembro de J 997 
MÁRCIO JOSÉ ALVES DE SOUZA 

-PROCURADOR 
VISTO: 
HILTON CAVALCANTI DE 

ALBUQUERQUE - PROCURADOR GE
RAL 
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